
   MOÇÃO DE APLAUSO Nº 012/ 2.010 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 
   JOSÉ FACHIN,   Vereador da Câmara Municipal de José Bonifácio apresenta ao 
Plenário a presente  MOÇÃO  DE  APLAUSO  ao CLUBE RECREATIVO DA 
TERCEIRA IDADE, conforme os considerandos abaixo:  
 

Considerando que no dia 07 de agosto de 2010 foi realizada a OLIMPÍADA 
REGIONAL DA TERCEIRA IDADE NO MUNICÍPIO DE  PENÁPOLIS-SP,  COM A 
PARTICIPAÇÃO DE  12 CIDADES.    

 
 
Considerando que a delegação de José Bonifácio foi composta por 63 atletas nas 

modalidades de: atletismo masculino e feminino, natação masculino e feminino, voleibol 
masculino e feminino, jogos de mesa: buraco, dominó, dama, truco, malha,  xadrez  com 
acompanhamento de  05 monitores. A Secretaria de Esportes forneceu todo apoio técnico 
aos atletas. Participaram 12 municípios e nosso município classificou-se em 1º lugar na 
classificação geral. O Centro Recreativo da Terceira Idade tem como presidente Sr. Helio 
Zucarelli, que esteve presente na Olimpíada de Penápolis.    

 
 
  Considerando que o Fundo de Solidariedade, com o apoio da Coordenadoria 
Municipal de Esportes de José Bonifácio tem por objetivo contribuir para reverter à imagem 
do envelhecimento em nossa sociedade e conquistar o respeito das demais gerações; 
sensibilizar a sociedade para novas formas de participação da pessoa idosa; proporcionar 
canais de comunicação, convívio social, troca de experiência entre as pessoas idosas e as 
demais gerações;  valorizar e estimular a prática esportiva, como fator de promoção de 
saúde e bem estar das pessoas idosas; resgatar a auto estima da pessoa idosa para melhor 
convívio social; 

 
Pelo exposto acima, apresento ao Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSO, e 

solicitamos o voto favorável de todos os demais colegas vereadores. 
 
Após aprovada, que sejam encaminhadas cópias da presente MOÇÃO DE 

APLAUSO ao Clube Recreativo da Terceira Idade, a Delegacia Municipal de Esportes,  e à 
imprensa escrita e falada de nossa cidade. 

 
 Sala das Sessões RICIERI  RODANTE ,  12 de agosto  de 2.010. 

 


